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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 514, de 2026, institui o Marco Legal da Saúde

Preventiva  e  do  Diagnóstico  Precoce  no  âmbito  do  Sistema Único  de  Saúde

(SUS), com a finalidade de promover a redução de doenças evitáveis, a detecção

precoce de agravos à saúde e a melhoria da qualidade de vida da população.

Este teor consta da ementa e do  caput art. 1º. No art. 1º, o § 1º apresenta os

fundamentos  constitucionais  da  matéria  e  o  embasamento  na  Lei  do  SUS,

enquanto  o  §  2º  estabelece  que  as  ações  previstas  no  âmbito  do  Marco

observarão  os  princípios  da  universalidade,  integridade,  equidade,  prevenção,

eficiência, transparência e avaliação por resultados.

O  art.  2º  delineia  os  objetivos  da  “política  nacional  de  saúde

preventiva”:  I  –  prioridade  às  ações  de  promoção  da  saúde  e  prevenção  de

doenças; II – organização do cuidado por ciclos de vida e fatores de risco;  III –
integração entre atenção primaria, vigilância em saúde e rede escolar;  IV –

utilização de evidencias cientificas e protocolos clínicos atualizados; V – redução

das desigualdades regionais de acesso ao diagnóstico precoce.
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O  art.  3º  prevê  que  o  SUS  realizará  ações  preventivas,  com

avaliações que devem compreender, no mínimo: I – exames clínicos gerais; II –

rastreamento de doenças crônicas não transmissíveis; III – avaliação de saúde

mental; IV – exames laboratoriais e de imagem definidos em protocolo (§ 1º), com

protocolos e periodicidade regular, a serem definidos.

Pelo art.  4º,  os sistemas públicos de ensino,  em articulação

com o SUS, realizarão triagens anuais de saúde visual, auditiva, bucal e mental

em estudantes da educação básica pública, sendo que o § 1º prevê que, se for

“identificada  alteração,  o  estudante  terá  encaminhamento  prioritário  para

diagnostico e tratamento na rede pública de saúde”, respeitada a LGPD (§ 2º).

De acordo com o art. 5º, “a União instituirá incentivo financeiro de

prevenção  em saúde,  transferido  fundo  a  fundo a  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios  que:  I  –  implementarem  protocolos  de  check-up  preventivo;  II  –
realizarem triagens escolares anuais; III – apresentarem redução comprovada

de internações por condições sensíveis à atenção primária”, respeitada a LRF (§

1º) e na forma do regulamento (2º).

O art. 6º institui “Sistema Nacional de Monitoramento da Saúde

Preventiva, com indicadores mínimos de: I – cobertura de check-ups preventivos;

II – taxa de detecção precoce de doenças; III – redução de internações evitáveis;

IV – impacto orçamentário da prevenção”. Nos termos do art. 7º, o Ministério da

Saúde publicará relatório anual de avaliação, com dados abertos à sociedade.

O art. 8º determina que o Poder Executivo regulamentará esta Lei

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, enquanto o art. 9º contém a cláusula de

vigência imediata.

A proposição foi distribuída às Comissões de Educação (CE), de

Saúde (CSaúde), de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e

de  Cidadania  (CCJC),  com  apreciação  conclusiva  nesses  colegiados  e  rito

ordinário de tramitação.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.
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II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 514, de 2026, institui o Marco Legal da Saúde

Preventiva  e  do  Diagnóstico  Precoce  no  âmbito  do  Sistema Único  de  Saúde

(SUS), com a finalidade de promover a redução de doenças evitáveis, a detecção

precoce de agravos à saúde e a melhoria da qualidade de vida da população.

A proposição trata das escolas, objeto da análise nesta Comissão

de Educação, em três pontos: o art. 2º apresenta, entre os objetivos da “política

nacional de saúde preventiva”, a “integração entre atenção primária, vigilância em

saúde e rede escolar”; o art. 4º determina que “os sistemas públicos de ensino,

em articulação com o SUS, realizarão triagens anuais de saúde visual, auditiva,

bucal e mental em estudantes da educação básica pública”, devendo efetuar os

devidos encaminhamentos em caso de alterações detectadas; o art. 5º dita que a

União “instituirá incentivo financeiro de prevenção em saúde, transferido fundo a

fundo a Estados, Distrito Federal e Municípios que […] II – realizarem triagens

escolares anuais”.

Entendemos que a proposta é recoberta de mérito educacional e

que pode ser aperfeiçoada com duas emendas. Considerando que já existe o

Programa  Saúde  na  Escola  e  que  a  ação  dos  sistemas  de  ensino  deve  ser

subsidiária  e  complementar  à  atuação  do  sistema  de  saúde,  propomos  nova

formulação para os arts. 4º e 5º.

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei nº 514, de 2026, com as Emendas anexas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL 

PP/RO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 514, DE 2026

Institui  o  Marco  Legal  da  Saúde
Preventiva e do Diagnóstico Precoce no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS. 

EMENDA Nº 

O art. 4º do projeto de lei passa a ter a seguinte redação:

“Art.  4º  Os sistemas públicos  de ensino,  em articulação com o
SUS, colaborarão para a realização de triagens anuais de saúde
visual,  auditiva,  bucal  e  mental  em  estudantes  da  educação
básica pública.

§  1º  Identificada  alteração,  o  estudante  terá  encaminhamento
prioritário para diagnóstico e tratamento na rede pública de saúde.

§ 2º As ações observarão a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). ”

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL 

PP/RO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 514, DE 2026

Institui  o  Marco  Legal  da  Saúde
Preventiva e do Diagnóstico Precoce no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS. 

EMENDA Nº 

O art. 5º do projeto de lei passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º - A União instituirá incentivo financeiro de prevenção em
saúde,  transferido  fundo  a  fundo  a  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios que:

I – implementarem protocolos de check-up preventivo;

II  –  colaborarem  para  a  realização  de  triagens  de  saúde
anuais  para  estudantes  de  escolas  públicas  de  seus
respectivos sistemas de ensino;

III  –  apresentarem  redução  comprovada  de  internações  por
condições sensíveis à atenção primária.

§ 1º A execução observará a Lei Complementar nº 101,  de 4 de
maio de  2000  (LRF),  bem  como  a  legislação  orçamentaria
vigente.

§  2º  Regulamento  definirá  critérios,  indicadores  e  valores  do
incentivo.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL 

PP/RO
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